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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
P R O C E S S O - TC – 05.488/13 
 
Poder Executivo Municipal – Prestação de 
Contas Anual – Prefeitura Municipal de 
Vista Serrana.  Ordenador de despesas – 
Contas de Gestão – Apreciação da matéria para 
fins de julgamento da despesa – Atribuição 
definida no Art. 71, inciso II, da Constituição do 
Estado da Paraíba, e no Art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual nº 18/93 – Declaração 
de Atendimento Integral às exigências da LRF. 
Julgamento Regular com Ressalvas das despesas 
realizadas no exercício de 2012. 
Responsabilidade do Prefeito Jurandy Araújo da 
Silva. Recomendação ao Gestor. 
 
 

 

 A C Ó R D Ã O  APL–TC -00258/14 
 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-05.488/13 

correspondentes à PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, relativa ao exercício 2012, sob 
a responsabilidade do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, Sr. JURANDY ARAÚJO 
DA SILVA. 

 
CONSIDERANDO que – ponderados em conjunto os pronunciamentos da 

Auditoria e do Ministério Público junto ao Tribunal e o voto do Relator – 
subsistiram, ao final da instrução, as irregularidades referente à despesa sem 
procedimento licitatório, no valor de R$ 18.143,03, correspondente a 0,23% da 
despesa orçamentária total, em desobediência ao art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal c/ art. 2º da Lei nº. 8.666/93 e omissão de registro de valores da dívida 
fundada, no montante de R$ 84.257,24, com infração ao Art. 98, parágrafo único, da 
Lei 4.320/64. 

 

CONSIDERANDO que o Tribunal, na sessão desta data, entendeu que as 
irregularidades, não justificam a emissão de parecer contrário à aprovação das 
contas, mas recomendação ao gestor. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-05.488/13, 
referente à PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO PREFEITO DO 
MUNCÍPIO DE VISTA SERRANA/PB, exercício financeiro de 2012, 
ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão plenária realizada nesta 
data, em conformidade com o voto do Relator, fundamentado no art. 71, 
inciso II, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/93 em: 
  

• JULGAR REGULAR as despesas realizadas no exercício de 2012 
da Prefeitura Municipal de Vista Serrana, sob a responsabilidade 
do Sr. Jurandy Araújo da Silva.  

• Declarar o ATENDIMENTO INTEGRAL às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

• Recomendar ao gestor estrita observância às normas 
constitucionais e infraconstitucionais. 

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 04 de junho de 2014. 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira – Presidente 

 
 
 
 
  

 
__________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz – Relator 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
Isabella Barbosa Marinho Falcão  

Procuradora Geral em exercício do Ministério Público junto ao Tribunal 
 



Em

Cons. Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

4 de Junho de 2014

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL EM EXERCÍCIO


